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PL 2.650/2020 
 
Autor: Félix Mendonça Júnior  
 

Data da 
Apresentação: 

14/05/2020 

 

Ementa: Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, para prever adicional de 

imposto de renda à alíquota de vinte e cinco por cento sobre a 
parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder 
a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) para as pessoas 

jurídicas sujeitas a tributação com base no lucro real. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6174/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/11/2020 
 

 
 


